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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0025094-06.2012.815.0011.
Relator :  Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Origem : 4ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
Apelante : Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A.
Advogado : Wilson Sales Belchior.
Apelado : Valdeci Pereira da Silva.
Advogado : Miraídes Guedes Rodrigues.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS.  CORTE  NO
FORNECIMENTO  DE  ENERGIA ELÉTRICA.
DÉBITO  PRETÉRITO.  ATO  ILÍCITO  DE
RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA
DE  SERVIÇO  PÚBLICO.  DANOS  MORAIS
EVIDENCIADOS.  REDUÇÃO  DO  VALOR
FIXADO.  OBSERVAÇÃO  AO  CRITÉRIO  DA
PROPORCIONALIDADE.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

-  No  tocante  à  responsabilização  do  Estado  e  das
pessoas  jurídicas  de  direito  privado delegatárias  do
serviço público, adota-se, em regra, a teoria do risco
administrativo,  através  da  qual,  para  que  reste
demonstrada a responsabilidade, o prejudicado apenas
terá de demonstrar o dano suportado e o respectivo
nexo de causalidade com a conduta perpetrada pelos
agentes prestadores do serviço público.

- Conforme posicionamento pacífico do Tribunal da
Cidadania, não se admite o corte no fornecimento de
energia elétrica decorrente de débitos pretéritos,  de-
vendo a concessionária se valer dos meios ordinários
de cobrança contra o consumidor inadimplente.

- Em casos em que o consumidor tenha que suportar o
corte do fornecimento de energia elétrica, em virtude
de cobrança  por  débitos  pretéritos,  o dano moral  é
presumido,  pois tal  situação,  por  si  só, é  suficiente
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para  gerar  aflição  e  sofrimento  psicológico  que
ultrapassam o mero dissabor do cotidiano.

-  O  valor  indenizatório  do  abalo  moral  comporta
redução,  pois  fixado sem a  devida  observância  aos
critérios da proporcionalidade e da razoabilidade.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária, dar  parcial provimento  ao apelo,  nos  termos  do voto  do relator,
unânime.

Trata-se de Apelação Cível interposta pela Energisa Paraíba –
Distribuidora de Energia S/A contra sentença proferida pelo juízo da 4ª Vara
Cível da Comarca da Capital, nos autos da Ação de Indenização por Danos
Morais  c/c Obrigação de Fazer, movida por  Valdeci Pereira da Silva em
face da ora recorrente.

Na inicial, relatou a autora que foi surpreendida com um aviso
de cobrança enviada pela concessionária ré, por desvio de energia elétrica no
valor de R$ 4.150,00 (quatro mil, cento e cinquenta reais).

Informou que não foi realizada nenhuma perícia, inexistindo,
assim, documento que comprovasse a existência de desvio de energia elétrica
pela autora. Alegou ilegalidade na cobrança, já que “as alegações feitas por
parte da demandada foram totalmente unilaterais e arbitrarias”. Ressaltou
que houve o corte no fornecimento de energia elétrica, em face do desvio de
energia elétrica durante 36 meses.

Desta feita, manejou a autora a presente ação, objetivando, em
caráter  liminar,  o  reestabelecimento  da  energia  do  imóvel  e,  no  mérito,
pleiteou a condenação da concessionária a títulos de danos morais em valor a
ser fixado pelo Judiciário. 

Em sentença de fls.  101/109, o juízo  a quo,  considerando  não
ser possível a suspensão do serviço de fornecimento de energia elétrica por
débito pretérito, determinou o reestabelecimento do fornecimento de energia
elétrica do imóvel e, ainda, condenou a parte ré  “a pagar, à promovente, a
título  de  danos  morais,  a  importância  de  R$  7.000,00  (sete  mil  reais),
corrigida  monetariamente  a  partir  da  data  da  prolação  desta  sentença
(Súmula 362 do STJ) e com juros de mora incidentes a partir da citação (art.
405 do CC)”.

Inconformada com o  decisum, a ré interpôs recurso apelatório
(fls.  111/120),  alegando  que  inexistiu  corte  no  fornecimento  de  energia
elétrica,  conforme afirmado  na  inicial.  No  entanto,  aduziu  que,  ainda  que
tenha havido a interrupção do fornecimento de energia, não ensejaria o dano
indenizável, por se tratar de um mero aborrecimento.

Discorreu acerca  da  quantificação do dano,  frisando ter  sido
estabelecido em valor exacerbado. Por fim, pugnou pelo provimento recursal a
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fim  de  que  fosse  reformada  a  sentença,  julgando-se  a  lide  totalmente
improcedente,  e,  em  assim  não  sendo  decidido,  requereu  a  minoração  da
condenação que lhe foi imposta.

Em que pese ter sido devidamente intimada, a parte autora não
apresentou contrarrazões, conforme se infere da certidão de fls. 127v.

 
A Procuradoria de Justiça, não vislumbrando interesse na causa,

apresentou manifestação às fls. 131, sem opinar sobre o mérito.

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo interposto, passando à análise de suas razões recursais.

Extrai-se  dos  autos  que  foi  realizado  procedimento  de
recuperação de consumo pela Energisa, com a consequente cobrança da dívida
apurada no montante de  R$ 4.150,00 (quatro mil, cento e cinquenta reais),
que, no entanto, não foi paga pela recorrida, razão pela qual foi interrompido o
fornecimento de energia elétrica de seu imóvel.

Como  relatado,  o  magistrado  de  primeiro  grau  condenou  a
Energisa a reparação por danos morais em face da suspensão da energia em
imóvel da promovida relativa a débito pretérito. 

A  concessionária,  no  entanto,  em  suas  razões  recursais,
sustentou que inexistiu o corte da energia, sendo, assim, descabida a reparação
por danos morais. 

Tal  argumento,  todavia,  é completamente estranho aos  autos,
não devendo ser conhecido, por se tratar de nítida inovação recursal, já que
nenhum  momento,  durante  a  instrução  processual,  foi  levantado  pela
recorrente a inexistência do corte de energia, tendo a interrupção de energia se
presumido verdadeira, conforme alegado pela parte autora. Tanto é, inclusive,
que  um dos pedidos  da promovente  consistiu  no reestabelecimento de  sua
energia elétrica, diante de sua suspensão.

Portanto,  considerando  que,  de  fato,  houve  a  interrupção da
energia elétrica,  o cerne da questão consiste em  analisar a legalidade dessa
suspensão por débito pretérito, bem como se a referida conduta fora apta a
ensejar reparação pecuniária por danos extra-patrimoniais. 

Pois bem.  De início, cumpre ressaltar que, em se tratando de
danos ocasionados a terceiros pela atuação de seus agentes, a responsabilidade
das  concessionárias  de  serviços  públicos  é  objetiva,  ou  seja,  independe da
demonstração de dolo ou culpa, conforme se extrai da norma contida no art.
37, §6º, da Constituição Federal e do art. 43 do Código Civil, in verbis: 

“Art.  37,  CF.  A  Administração  Pública  direta  e
indireta  de  qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos
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Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios
obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte: 
(…)
§6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de
direito  privado  prestadoras  de  serviços  públicos
responderão  pelos  danos  que  seus  agentes,  nessa
qualidade,  causarem  a  terceiros,  assegurado  o
direito de regresso contra o responsável nos casos de
dolo ou culpa”.

No  tocante  à  responsabilização  do  Estado  e  das  pessoas
jurídicas de direito privado delegatárias do serviço público, adota-se, em regra,
a teoria do risco administrativo, através da qual, para que reste demonstrada a
responsabilidade, o prejudicado apenas terá de demonstrar o dano suportado e
o  respectivo  nexo  de  causalidade  com a  conduta perpetrada  pelos  agentes
prestadores  do  serviço  público.  Admite-se,  todavia,  a  demonstração  das
denominadas  causas  excludentes  da  responsabilidade,  dentre  as  quais  se
destaca a culpa exclusiva da vítima.

No  presente  caso,  inobstante  a  suposta regularidade  no
procedimento  de  recuperação  de  consumo,  resta  inadmissível  o  corte  do
fornecimento de energia em razão de débitos pretéritos.

Ora,  a  supressão  do  serviço  em  questão  reveste-se  de
indubitável  ilegalidade,  pois  priva  o  usuário  da  utilização de  bem público
essencial,  única  e  exclusivamente,  a  fim  de  compeli-lo  a  adimplir  débito
passado,  quando,  sabidamente,  deveria  valer-se  dos  meios  ordinários  de
cobrança contra o cliente inadimplente.

Tal entendimento é pacífico no Superior  Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRA-
VO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ES-
PECIAL.  FORNECIMENTO  DE  ÁGUA.  ALEGA-
ÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO
CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚ-
MULA  284/STF.  COBRANÇA  POR  ESTIMATIVA.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.
AFERIÇÃO ACERCA DA EXISTÊNCIA DE HIDRÔ-
METRO.  REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PRO-
BATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. SUSPENSÃO DO FOR-
NECIMENTO DE ÁGUA.
DÍVIDAS  PRETÉRITAS.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚ-
MULA 83/STJ.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial
em que a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC se
faz  de  forma genérica,  sem a  demonstração  exata
dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, con-
traditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice
da Súmula 284 do STF.
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2. O entendimento adotado pelo colegiado de origem
encontra amparo na jurisprudência desta Corte, que
se posicionou no sentido de que "a tarifa por estima-
tiva de consumo é ilegal, por ensejar enriquecimento
ilícito da Concessionária." (REsp 1.513.218/RJ, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TUR-
MA, julgado em 10/3/2015, DJe 13/3/2015).
3. A alteração das conclusões adotadas pela Corte
de origem, tal como colocada a questão nas razões
recursais, demandaria, necessariamente, novo exame
do acervo fático-probatório constante dos autos, pro-
vidência  vedada  em  recurso  especial,  conforme  o
óbice previsto na Súmula 7/STJ.
4. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Jus-
tiça assevera não ser lícito à concessionária inter-
romper o serviços de fornecimento de água por dívi-
da pretérita, a título de recuperação de consumo, em
virtude da existência de outros meios legítimos de
cobrança de débitos antigos não pagos.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 391.884/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
25/08/2015, DJe 03/09/2015) (grifei)

“PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECUR-
SO  ESPECIAL.  ENERGIA  ELÉTRICA.  DÉBITOS
PRETÉRITOS.  IMPOSSIBILIDADE  DE  SUSPEN-
SÃO DO SERVIÇO. INCABÍVEL A ANÁLISE DE VI-
OLAÇÃO A DISPOSITIVOS DE RESOLUÇÃO DA
ANEEL.AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1.
A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
firmou o entendimento de que não é possível a sus-
pensão do serviço de fornecimento de energia elétri-
ca em razão de débitos pretéritos. 2. A jurisprudência
desta Corte firmou o entendimento de ser incabível a
indicação de ofensa a dispositivo inserto em Resolu-
ção,  porquanto  tal  regramento  não  se  caracteriza
como "lei  federal",  não se  inserindo,  portanto,  no
contido no art. 105, inciso III, alínea "a", da Carta
Magna. Precedentes: REsp 855.436/RS, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 28/9/06 e
AgRg no Ag  737.624/MG,  Rel.  Ministro  Luiz  Fux,
Primeira  Turma,  DJ  28/9/06.3.  Agravo  regimental
não provido.”
(AgRg no AREsp 106052/MT, Rel. Ministro BENEDI-
TO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
12/04/2012, DJe 17/04/2012)(grifei)

Assim,  a  existência  de  ato  ilícito  de  responsabilidade  da
demandada é patente, posto que o serviço público em comento é considerado
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essencial,  do  qual  as  pessoas  somente  podem  ser  privadas  em  medidas
extremas. 

Dito isto, concebo ser uma consequência natural do corte do
fornecimento  de  energia  os  danos  de  ordem extrapatrimonial,  advindos  da
situação vexatória a que foi submetido  a autora, suficiente a gerar aflição e
sofrimento psicológico que ultrapassam o mero dissabor do cotidiano.

Em idêntico sentido, confira-se os seguintes arestos, oriundos
desta Corte de Justiça:

“EMENTA:  APELAÇÃO.  DECLARATÓRIA  DE
NULIDADE DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS.  CONCESSIONÁRIA  DE
ENERGIA ELÉTRICA. COBRANÇA DE VALORES A
TÍTULO  DE  RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO.
IRREGULARIDADE  NO  EQUIPAMENTO  DE
MEDIÇÃO.  RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO.
INADIMPLEMENTO.  INTERRUPÇÃO  DO
FORNECIMENTO.  DANO  EXTRAPATRIMONIAL
CONFIGURADO.  VALOR  DA  INDENIZAÇÃO
ARBITRADO  CONFORME  A  JURISPRUDÊNCIA
DO  STJ  E  DESTE  TRIBUNAL  E  EM
OBSERVÂNCIA  AOS  PRINCÍPIOS  DA
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  SEGUIMENTO
NEGADO,  NOS TERMOS DO ART.  557,  CAPUT,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. "O Superior
Tribunal  de  Justiça  consagra  entendimento  no
sentido  de  que  não  é  licito  à  concessionária
interromper os serviços de fornecimento de energia
elétrica por dívida pretérita, a titulo de recuperação
de consumo, em face da existência de outros meios
legítimos de cobrança de débitos antigos não pagos"
(STJ,  AgRg-Ag 1.124.234/SP,  Primeira Turma,  Rel.
Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 22/0212011,
publicado  no  DJe  de  03/03/2011).  2.  Sendo  a
indenização  a  título  de  dano  moral  fixada  ao
prudente arbítrio do Juízo, levando em consideração
a capacidade econômica do causador do dano,  as
condições sociais do ofendido e a extensão do dano,
respeitando  os  princípios  da  proporcionalidade  e
razoabilidade, inexiste razão para sua modificação”.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00144154420128150011,  -  Não  possui  -,  Relator
DES  ROMERO  MARCELO  DA  FONSECA
OLIVEIRA , j. em 06-10-2014) 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
DESCONSTITUIÇÃO  DE  DÉBITO  CIC
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  E  INDENIZAÇÃO  POR
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DANOS  MORAIS.  IRREGULARIDADES  NO
MEDIDOR  DE  ENERGIA.  RECUPERAÇÃO  DE
CONSUMO APURADA PELA ENERGISA, COM A
PRESENÇA  DO  CONSUMIDOR.
CONTRADITÓRIO  E  AMPLA  DEFESA
RESPEITADOS. CORTE NO FORNECIMENTO DE
ENERGIA.  DÍVIDA  PRETÉRITA.  INTERRUPÇÃO
INDEVIDA.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  DANO  MORAL
RECONHECIDO.  DEVER  DE  INDENIZAR.
MODIFICAÇÃO,  EM  PARTE,  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 
-  A  Resolução  n°  456  da  Agência  Nacional  de
Energia  Elétrica  autoriza  a  cobrança  do  que  se
denomina  recuperação  de  consumo.  Para  tanto,  é
necessária a observância do procedimento legal, em
respeito aos princípios do contraditório e da ampla
defesa, que também devem ser observados no âmbito
administrativo. 
-  No  caso  em  disceptação,  verifica-se  ter  sido
realizada  a  análise  técnica  em  questão  com  a
participação  do  usuário  nos  procedimentos
declinados no art. 72 da Resolução n° 456/2000 da
ANEEL, já que, conforme termo de ocorrência de fls.
76/77,  todo  o  procedimento  de  averiguação  das
irregularidades e troca do medidor foi acompanhado
pela senhora Roseli de Figueiredo Vieira, esposa do
proprietário, bem como por ter lhe sido oportunizado
o  direito  de  defesa  administrativa,  conforme  carta
enviada ao cliente,  às  fls.  78,  não havendo razões
para desconstituir o débito questionado. 
- É cediço que, na esfera do dano moral, o quantum
indenizatório  fica  ao  prudente  arbítrio  do
magistrado,  devendo  o  conceito  de  ressarcimento
abranger  duas  forças:  uma  de  caráter  punitivo,
visando penalizar o causador do dano pela ofensa
que praticou; outra, de caráter compensatório, que
proporcionará  as  vítimas  algum  bem  em
contrapartida ao mal por elas sofrido.
-  CONSUMIDOR.  ENERGIA  ELÉTRICA.  CORTE
NO  FORNECIMENTO.  DÉBITO  ANTIGO.
RECUPERAÇÃO  DE CONSUMO.  O  fornecimento
de energia elétrica  não pode  ser  interrompido por
conta de débitos  pretéritos,  mesmo que constatada
fraude  na  medição.  Ressalva  do  entendimento
pessoal do relator. Recurso especial provido. (Resp
1222882/RS,  ReI.  Ministro  ARI  PARGENDLER,
PRIMEIRA TURMA,  julgado  em  15/08/2013,  DJe
04/02/2014)”
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00700842920128152001,  1ª  Câmara  cível,  Relator
Des. José Ricardo Porto , j. em 17-06-2014) 
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Assim, não se requer maiores delongas para se constatar que,
dentro  da  responsabilização objetiva  da  concessionária  de  serviço  público,
insculpida  no  art.  37,  §6º  da  Constituição  Federal,  presentes  os  elementos
ensejadores da responsabilidade da demandada.

Com  relação  à  fixação  do  montante  indenizatório,  frise-se,
inicialmente,  que  o  valor  estipulado  não  pode  ser  ínfimo  nem  abusivo,
devendo ser proporcional à dupla função do instituto do dano moral, quais
sejam: a reparação do dano, buscando minimizar a dor da vítima; e a punição
do ofensor, para que não volte a reincidir.

A quantificação do dano moral deve atender a critérios como a
extensão  do  dano,  a  condição  de  seu  causador,  bem  como  a  da  vítima,
atentando para o aspecto pedagógico da indenização, isto é, deve servir de
advertência para que potenciais causadores do mesmo mal se abstenham de
praticar tais atos.

Nesse  contexto,  apesar  da  gravidade  da  conduta  ilícita  da
empresa  de energia  elétrica,  revestindo-se  de  elevada  potencialidade  lesiva
para o próprio setor consumerista em que atua, entendo que o valor de R$
7.000,00  (sete mil  reais),  arbitrado  pelo  Juízo  a  quo,  mostra-se
desproporcional em relação às circunstâncias dos autos, motivo pelo qual fixo
o montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), quantia que se revela razoável
aos fins colimados pelo instituto da indenização por abalos morais.

Ante o exposto,  DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo,
reformando a sentença rechaçada, a fim de  reduzir a condenação imposta, a
título de danos morais, à Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A para
o importe de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), mantendo-se nos demais termos o
decisum vergastado.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitui-
ção a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, convocado para compor
quorum em face da suspeição averbada pelo Exmo. Des. Abraham Lincoln a
Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Frei-
tas Dias Feitosa, Promotora de Justiça convocada. Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 28 de janeiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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